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CRNZ

CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS - 2° REGIAO





II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) E

ACESSO REMOTO À INTERNET 3G

CONTRATANTE


CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª REGIÃO – (CRN-2), entidade de fiscalização profissional nos termos da Lei nº 6.583, de 20.10.1978, autarquia federal, com sede na Avenida Taquara, 586/503, Porto Alegre, inscrito no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela presidente Sra. IVETE BARBISAN, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 7005816421, expedida pelo SSP/RS, CPF nº 147.036.880-34, inscrita no CRN-2 sob o nº 0090D, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, pela tesoureira Sra. ROSANA MARIA CAROLO DA COSTA E SILVA, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 5022351737, expedida pela SSP/RS, CPF nº 524.148.09000, inscrita no CRN-2 sob o nº 1993D, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.

CONTRATADA


CLARO S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede rua Florida, nº 1970, CGC/MF 40.432.544/0001-40, Bairro Cidade das Monções, São Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE MELLO, brasileiro, administrador, portador da Carteira de Profissional nº 18.890, expedida pela CRA/MG, inscrito no CPF sob o nº 689.098.886-86, residente e domiciliado na  sede rua Florida, nº 1970 Bairro Cidade das Monções, São Paulo/SP, e o Sr. MATHEUS PEREIRA, brasileiro, advogado, portador da Carteira de Profissional nº 321.150, expedida pela OAB/MG, inscrito no CPF sob o nº 979.116.746-04, residente e domiciliado na  sede rua Florida nº 1970, Bairro Cidade das Monções, São Paulo/SP.


As partes acima nominadas e qualificadas, resolvem de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) E ACESSO REMOTO À INTERNET 3G, datado de 06 de junho de 2012, conforme se verifica a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA:


Fica estabelecida a inclusão de pacote de dados nas linhas (51) 9712.5165, (51) 9871.5247 e (51) 9985.6855 conforme proposta de preços vigente, contratada através de Pregão Presencial nº 01/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA:


Este aditivo tem sua fundamentação legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, tendo sido aprovado em reunião de Diretoria datada de 17/07/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas do contrato correrão à conta do orçamento do CRN2, código orçamentário nº 62211010404036.

CLÁUSULA QUARTA:

 As demais cláusulas e condições previstas no referido Contrato de Prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) e acesso remoto à internet 3G permanecem inalteradas.



E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.



Porto Alegre, 22 de julho de 2013.



PELA CONTRATANTE  - IVETE BARBISAN



                             PRESIDENTE – CRN-2/0090





          ROSANA M. CAROLO DA COSTA E SILVA




                   TESOUREIRA – CRN-2/1993
PELA CONTRATADA-     ALEXANDRE MELLO

   ADMINISTRADOR






    MATHEUS PEREIRA







    ADVOGADO

TESTEMUNHAS:

.............................................

CPF:

.............................................
CPF:
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